
PREFEITURA DO N'lUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.592. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZENIBRO DE 2019, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PAGAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO
DE ÁREA OCUPADA PELA AVENIDA PROF. LORENA ELIZABETH PYLES E RUA PASTOR FRANCESCO
CTAMARELA ,CONF. MINUTA DE DEC. DE UTILIDADE PÚBLICA NO PROC. 17.214-4/2020. SEN'T

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 8.228-5/2020-1
REF. SOLICITAÇÃO 1 .352 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESA COM PAGAMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO
DE ÁREA OCUPADA PELA AVENIDA PROF. LORENA ELIZABETH PYLES E RUA PASTOR FRANCESCO
CIAMARELA ,CONF. MINUTA DE DEC. DE UTILIDADE PÚBLICA NO PROC. 17.214-4/2020. SEM
IMPACTO NAS NÍETAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 8.228-5/2020-1

REF. SOLICITAÇÃO 1 .340 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERV]ÇOS PÚBL]COS

PEDIDO 3.803 REQUISIÇÃO REMANEJANt ENTO

D E CR ETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.541.218,00 (U\I NIILHÃO QUINHENTOS E QUARENTA E UM MIL
DUZENTOS E DEZOITO REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

O.O1.15.451.0187.1495 PAVIMENTACÃO E INIPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.61 .OO AOUISICAO l)E IMOVEIS

0000 PROPRIA

RS 1.541.218,00

TOTAL....RS 1.541.218.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) si.Gunj'i:(s) DOi'AÇÃO(õi.s) DO ORÇA)ii(NTO
VIGENTE:

07.01.]2.361.0190.2969 GESTÃO DAS ACÕES DE BENEFÍCIOS - FUNDAMENTAL
3.3.90.46.00 AUXILIO-ALIMENTACAO

0000 PROPRIA

RS .541.218.00

TOTAL....RS 1.541.218,00
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